
EDITAL Nº 130/2023

Nome do candidato Polo de Inscrição Parecer
Gabriela Gianizeli Pereira Vila Velha Recurso aceito

Kleber Rosa da Silva Jesus Pinheiros

Kleber Rosa da Silva Jesus Pinheiros

Carolina Mota Gomes Vila Velha

Vila Velha 

Felipe Contreiro Azevedo Piúma

Ronessa Vieira Brites da Silva Itapemirim

Felipe Schereder Pereira Vila Velha

Domingos Martins

Nubia Araceli Mota Bernardino Vila velha

Maxwell Nascimento de Jesus Vila Velha 

Roseane Caitano da Silva Vila Velha

Viviane Lucas Gomes Itapemirim 

Vila Velha

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO EM CURRÍCULO E ENSINO NA EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESULTADO DOS RECURSOS
 Prova de Títulos; Análise de documentos para matrícula; e 

Da Análise dos documentos necessários a comprovação da condição de cotista, exigidos aos inscritos
 Nas vagas reservadas (PPI e PcD)

Recurso Negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo, não há documentos que comprovem 

o vínculo ou experiência
Recurso Negado, conforme item 5.8 do edital do 

processo seletivo, não há documentos que comprovem 
o vínculo ou experiência

Recuso negado, não há comprovação de vínculo com a 
rede pública de ensino.

Silvana Maria Aparecida Viana 
Santos 

Recurso Negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo

Recurso Negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo, não há documentos que comprovem 

o vínculo ou experiência
Recurso Negado, nconforme item 5,8 do edital do 

processo seletivo, não há documentos que comprovem 
o vínculo ou experiência

Recurso Negado conforme item 2.1 do edital, não há 
comprovação do diploma de licenciatura

Regina Célia Gonçalves de 
Oliveira 

Recurso Negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo, não há documentos que comprovem 

o vínculo ou experiência
Recurso Negado conforme item 2.1 do edital, não há 

comprovação do diploma de licenciatura
Recurso aceito, vinculo comprovado na documentação 

inicial

Recurso Negado, não há documentos que comprovem 
o vínculo ou experiência na documentação de inscrição

Recurso negado, conforme o item 5.8 do edital do 
processo seletivo não serão aceitos documentos após 

encerrada a inscrição. O item 6 do edital e seus 
subitens orientam a documentação necessária a 

comprovação de vínculo e experiência.

NUBIA ARACELI MOTA 
BERNARDINO

Recurso Negado conforme item 2.1 do edital o diploma 
de licenciado é requisito para ingresso no curso 



Vila Velha

Itapemirm

Taynara Crespo Machado Itapemirim 

Suzana Nascimento Santos Vila Velha

Amarildo Alvarenga de Mattos Itapemirim 

Sheila Rohr de Souza Vila Velha

André Luiz de Brito Tonelle Vila Velha 

Maressa Aguilar Silva Vila Velha

Diana Maciel de jesus Baixo guandu 

Vila Velha

Ana Maria de Barros Canuto Vila Velha

Diana Maciel de jesus Baixo guandu 

NUBIA ARCELI MOTA 
BERNARDINO

Recurso Negado conforme item 2.1 do edital o diploma 
de licenciado é requisito para ingresso no curso. 

Conforme item 5.8 As inscrições com dados 
incompletos e/ou com arquivo anexado incorretamente 

ou com
qualquer problema técnico que impeça sua visualização 

ou download serão indeferidas, sem possibilidade de 
recursos e ainda conforme item 5.14 Em hipótese 

alguma serão aceitas inscrições e apresentação dos 
documentos para fins de

inscrição via e-mail.

Gerlândia Estevam do 
Nascimento

Recurso Negado, na documentação apresentada não 
cosnta endereço da candidata.

"Para Comprovação de residência no estado do Espírito 
Santo serão aceitos os seguintes documentos: Conta de 

luz, de água, de gás, de telefone fixo ou móvel, de 
internet, nota fiscal ou envelope de correspondência, 
desde que emitidos ou expedidos nos 3 (três) meses 

anteriores ao preenchimento do requerimento;"

Recurso aceito, documento em conformidade com o 
edital do processo seletivo

Recurso negado, conforme item 5.14 do edital de 
processo seletivo em hipótese alguma serão aceitas 

inscrições e apresentação dos documentos para fins de 
inscrição via e-mail.

Recurso negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo. Não foram anexados documentos 

comprobatórios do vínculo citado.
Recurso negado, conforme item 5.8 do edital do 

processo seletivo. Não foram anexados documentos 
comprobatórios do vínculo citado.

Recurso negado, os documentos aprsentados tem data 
de encerramento de vínculo em 21/12/2022 e em 

30/06/2023.
Recurso negado, conforme item 5.8 do edital do 

processo seletivo. Não foram anexados documentos 
comprobatórios do vínculo citado.

Recurso negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo. Não foram anexados documentos 

comprobatórios do vínculo citado.

NUBIA ARACELI MOTA 
BERNARDINO

Recurso Negado conforme item 2.1 do edital o diploma 
de licenciado é requisito para ingresso no curso 

Recurso aceito conforme documentos apresentados na 
inscrição

Recurso negado, conforme item 5.8 do edital do 
processo seletivo. Não foram anexados documentos 

comprobatórios do vínculo citado.
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